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INDICAÇÃO Nº 165 /2022 

 

 
Indico à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, para que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, através da Secretaria Municipal Competente, que seja implantada linha 

de ônibus entre as 19:00 e 22:00 sentido Roseira de Cima X Centro e Vice Versa. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Atualmente no bairro Roseira de Cima, as 19:00 horas passa elo 

bairro a linha de ônibus ate a rodoviária, entretanto, não há ônibus de volta. 

Ainda nessa seara, após esse horário o próximo é somente as 23:30 

horas que atende os alunos que retornam das aulas. 

Dessa forma, os moradores do referido bairro que não possuem 

veiculo próprio, não conseguem se deslocar dependendo exclusivamente de 

transporte por aplicativo.  

Dessa forma, é de suma importância a implantação de linha de 

ônibus no intervalo de horas mencionado para atender essa demanda. 

Certo de que esta solicitação será bem acolhida pela Administração 

Municipal, é que faço tal pedido. 

Gabinete da Ver. APE, 14 de junho de 2022. 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 21 de junho de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 22 de junho de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 


